


OBTER MAIOR EFICIÊNCIA, EFICÁCIA E EFETIVIDADE NA 

GESTÃO E NA ALIENAÇÃO DE ATIVOS APREENDIDOS EM 

DECORRÊNCIA DA PRÁTICA DOS CRIMES PREVISTOS NA LEI 

Nº 11.343/2006 (LEI DE DROGAS), PERMITINDO A CÉLERE 

CONVERSÃO DESSES BENS EM RECURSOS PARA APLICAÇÃO 

EM POLÍTICAS PÚBLICAS SOBRE DROGAS EM BENEFÍCIO DA 

SOCIEDADE. 

OBJETIVO MP nº 885/2019  



SITUAÇÃO ATUAL DOS BENS APREENDIDOS 

30 mil bens de responsabilidade da SENAD aguardando destinação  

50 mil bens aguardando o trânsito em julgado   







FAZENDAS 





PRINCIPAIS MELHORIAS MP nº 885/2019  

Nova sistemática de depósito judicial (Art. 62-A Lei 11.343/2006) 

Ampliação de fonte de recursos do Funad – rendimentos da aplicação (Art. 2º Lei 7.560/1986) 



NOVA DINÂMICA DE LEILÃO DE ATIVOS MP nº 885/2019  



PRINCIPAIS MELHORIAS MP nº 885/2019  

Novos instrumentos de gestão de bens apreendidos (Art. 63-C Lei 11.343/2006) 



PRINCIPAIS MELHORIAS MP nº 885/2019  

Garantia de regularização do bem após a arrematação em até 30 dias (Art. 62 e 63-C Lei 11.343/2006) 



PRINCIPAIS MELHORIAS MP nº 885/2019  

Modernização do Tratamento de Moedas Estrangeiras Apreendidas (Art. 60-A Lei 11.343/2006) 



PRINCIPAIS MELHORIAS MP nº 885/2019  

Incentivo ao apoio dos Estados e DF na apreensão, alienação de bens e envio de dados estatísticos 

(Art. 5º Lei 7.560/1986) 



Obrigado! 
 

 

Luiz Roberto Beggiora 

 

Secretário Nacional de Políticas sobre 

Drogas 

Ministério da Justiça e Segurança Pública 
 

MP nº 885/2019  


